
LEI MUNICIPAL Nº 2632
Considera de utilidade pública a Associaçpžo Cultural

de Música.
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-

ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - É considerada de utilidade pública Municipal a

AssociaçpØo Cultural de Música, ex-AssociaçpØo Riograndense de Mú-
sica, fundada em 17 de abril de 1952, com sede em Carazinho, Rio
Grande do Sul.

Art. 2º - O presente título é concedido tendo em vista a
finalidade da entidade e os relevantes trabalhos que vem reali-
zando em benefício da arte, da cultura e da educaçpÛo.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

çp©o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 05 DE JUNHO DE 1974.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)PROF. FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário do Município
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